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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 792

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
Dívida Ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em Dívida Ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em Dívida Ativa.

Ao final deste edital, é possível ver tabela com a lista de pessoas jurídicas devedoras, seus administradores e número do respectivo Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) administradores(as) listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em Dívida Ativa da União. Enquando durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em Dívida Ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Portal
Regularize: regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Portal Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Portal Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento
.de Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Portal Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de
mensagens do Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Portal Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Portal Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III; Lei
n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de
2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria
PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

HIDECASSIO WERNECK TOMINAGA ***.321.***-** AUTO POSTO TOMINAGA LTDA 24.474.545/0001-06 674593835

ELIOMAR LOURENCO DE OLIVEIRA ***.368.***-** LOURENCO E VIEIRA LTDA 15.628.246/0001-80 674593854

MARCANTONIO PRATES RAMOS ***.095.***-** SR. BOTECO GASTRONOMIA LTDA 16.403.329/0001-33 674593939

MARIA DE FATIMA MARTINS DA GAMA SODRE ***.204.***-** CARVALHO E SODRE PIZZARIA LTDA 11.027.041/0001-98 674592955

WAGNER CATTANI CORREA ***.783.***-** AGISS GESTAO EM SISTEMAS LTDA 18.149.604/0001-60 674592974

POLIANA MONTIBELLER ***.505.***-** PANIFICIO PERMONTI LTDA 31.996.459/0001-10 674592989

PAULO RICARDO ROCHA TAMAROZZI ***.478.***-** CLINICA TEIXEIRA & TAMAROZZI LTDA 25.249.742/0001-86 674593002

ANDREIA CARLA LIRA DA LUZ ALBUQUERQUE ***.244.***-** EVOLUCION SOLUCOES ADMINISTRATIVAS LTDA 24.547.072/0001-11 674593021

LIDIANE ANDRADE SIQUEIRA ***.880.***-** GRAFICA CHARAO LTDA 02.384.335/0001-86 674593036

FRANCIELE GERVASIO MONDADORI ***.645.***-** L. A. OTICA E JOALHERIA LTDA 12.359.133/0001-38 674593055
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Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

MARCOS ANTONIO FERREIRA ***.123.***-** NG MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 05.681.296/0001-77 674593060

LUIZ ALBERTO NEVES ALVES ***.412.***-** CENTRO AUTOMOTIVO ENGENHAO LTDA 11.401.350/0001-86 674593074

ALOISIA AMARAL COSTA ***.247.***-** COMERCIAL FRUTT LTDA 71.474.928/0001-56 674593106

JOSE NETO DE CASTRO ***.263.***-** ITAQUERAO MOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA 14.696.929/0001-01 674593163

JORGE ARDIZZON CARLOS ***.527.***-** JORGE ARDIZZON MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI 20.719.088/0001-03 674593197

RAFAEL MONTEIRO RODRIGUES SILVA ***.878.***-** SERCON TERCEIRIZACAO DE SERVICOS EIRELI 16.863.603/0001-57 674593200

HELIO NOGUEIRA AMORIM ***.530.***-** HELIO NOGUEIRA AMORIM - MONTAGEM, 
CONSTRUCAO E COMERCIO EIRELI

30.913.989/0001-95 674593214

NIOMAR ANDRE RUCH ***.576.***-** RN AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA 20.801.870/0001-77 674593271

IVONEI DE OLIVEIRA DARIS ***.959.***-** IVONEI DE OLIVEIRA DARIS EIRELI 17.911.950/0001-70 674593318

JOSE EDSON PROSPERI ARAUJO JUNIOR ***.485.***-** RUSTICA ARTES E PEDRAS DECORATIVAS LTDA 10.580.593/0001-66 674593394

JOAO ALBERTO ROSA ***.568.***-** JOAO ROSA PRODUCAO DE EVENTOS, LOCACAO E 
VENDA DE EQUIPAMENTOS LTDA

15.562.965/0001-45 674593407

JOSE EUDES FERREIRA ***.714.***-** J. EUDES FERREIRA COMERCIO, TRANSPORTE DE 
NAVEGACAO EIRELI

07.233.475/0001-77 674593426

MARCOS RIBEIRO DE AGUIAR ***.290.***-** TOP-LINE SYSTEMS INFORMATICA - EIRELI 66.981.523/0001-74 674593450

CARLOS ALEXANDRE TOME ***.128.***-** FERREIRA FESTAS E EVENTOS LTDA 34.441.711/0001-13 674593498

DIVINA MARIA DE JESUS BRASIL ***.878.***-** LONAS.COM BRASIL LTDA 17.651.559/0001-84 674593515

JEU ALESSANDRO SANTOS ***.088.***-** J. A. DOS SANTOS APOIO ADMINISTRATIVO 08.693.769/0001-44 674593520

YGOR ESTEVAM BATISTA DOS SANTOS ***.454.***-** HORUS - EMPREITEIRA, PRESTADORA DE SERVICOS E 
COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EIRELI

16.847.545/0001-78 674593553

THALITA AYLA PIRES DE CAMPOS ***.144.***-** THALISHOP COMERCIO ONLINE LTDA 20.810.070/0001-12 674593604

DARCI BARON ***.790.***-** ANAS MODAS CONFECCOES LTDA 18.535.695/0001-71 674593623

DIVANI MARQUES DA SILVA ***.665.***-** BARRIGA CHEIA ALIMENTOS LTDA 22.458.456/0001-32 674593638

VANDERLEI APARECIDO AFONSO ***.758.***-** PRIME IMPRESS SISTEMAS DE IDENTIFICACAO LTDA 16.864.017/0001-27 674593642

CARLOS ANDRE DE VASCONCELOS LEAL ***.750.***-** VASCONCELOS E NAVARRO LTDA 11.908.441/0001-02 674593676

NIXON CLAER DE URZEDA ***.089.***-** RIBEIRO & URZEDA LTDA 20.888.637/0001-73 674593712
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Nome do contribuinte CPF do contribuinte Nome da pessoa jurídica devedora CNPJ da pessoa jurídica devedora Número do procedimento administrativo

FRANCISCO CARLOS RODRIGUES SOARES ***.994.***-** SOARES & SILVA CONSTRUCOES LTDA 20.166.853/0001-05 674593770

VERONICA ALANO DA SILVA ***.806.***-** PORTO NOVO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA 01.019.798/0001-86 674593905

GISELE GENECI UBALDO ***.405.***-** CUNHA MONTAGEM DE ESTRUTURAS LTDA 25.064.109/0001-13 674593943


